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PODER EXECUTIVO - LICITAÇÃO 

RESUMO DA ATA DA SESSÃO  PUBLICA DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES, PARA ABERTURA DOS 
ENVELOPES DE HABILITAÇÃO DO PROCESSO Nº 1.984/2020, TOMADA DE PREÇO Nº 003/2020 
Às nove horas do dia dezenove de junho de dois mil e vinte, na sala designada para as  reuniões da CPL, a Praça Dr. 
H. E. Ower Sandolth nº 278, em Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, reuniu-se a Comissão Permanente de 
Licitações, para inicio dos trabalhos pertinentes ao Processo de Licitação nº 1.984/2020, Tomada de Preço nº 
003/2020, instaurado para a contratação de empresa de engenharia para a execução de  serviços de construção de 
galerias de águas pluviais para interligação de rede existente em estrada municipal. Iniciou-se a sessão no qual 
apenas duas empresas se credenciaram protocolando com os envelopes de Habilitação e Proposta até a data e hora 
prevista do edital Após a análise dos documentos de habilitação, a CPL declarou as duas empresas Terra Forte Brasil 
Construtora Eireli EPP e HT Construções Eireli, HABILITADAS. Por não haver licitante presente por parte da empresa 
HT Construções Eireli, fica aberto o prazo de manifestação de recurso, ficando prejudicada a abertura dos envelopes 
de proposta nesta data. A ata completa da sessão encontra-se disponível no site do Município. 
Vista Alegre do Alto, 19 de junho de 2020.Letícia de C. Aguilera - Chefe de Licitações e Contratos. 

 

PODER LEGISLATIVO 

PORTARIA Nº 18, DE 19 DE JUNHO DE 2020. 
Concede abono de falta à  servidora municipal. 
JOSÉ DOS REIS ESTEVES, Presidente da Câmara Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe confere art. 22, XIII da Lei Orgânica Municipal e art. 35, XIX do Regimento Interno da Edilidade... 
RESOLVE: 
Art. 1º Fica concedido junto ao Setor de Atividades de Pessoal da Câmara Municipal, nos termos do art. 7º, da 
Resolução nº 1, de 11 de março de 1997, e da Lei Complementar nº 162, de 14 de outubro de 2015, à Servidora 
Municipal ALESSANDRA AUGUSTA SANTANA, R.G. 26.454.762-7, ocupante do cargo de Secretária, lotada na Câmara 
Municipal, abono de 1 (uma) falta ao serviço, no dia 26 de junho de 2020, sem prejuizo do salário, vencimento ou 
qualquer outra vantagem. 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Vista Alegre do Alto, 19 de junho de 2020.JOSÉ DOS REIS ESTEVES - Presidente da Câmara 
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